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Prefeifiira Municipal de llha Comprida

JURIDICO

Prtcesso:
Pregão Prrsenciat:
OBJETO:
descrição anexa.
ENTREGA EIYVELOPES
ABf,RTURÂ E I\IVELOPES:
LOc'AI- ..............._.....;

TNFORMÁÇO8S......:

EDITAL
PREGAO PRESENCIAL NO O2II2OIO

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA
TIPO: MENOR pRf,ÇO

PP n" 021
n". O2ll2010
Aqú§ção de Múeriais Didáticos e pedagógicos. conforme

dia 07 de Dezembro de 2010 as 09:30 luas.
dia 07 de De"êmbÍo de 2010 às l0:0O hores.
Avenrda Betra Mar, n" I 1.000, Balneário Meu Recânto _ IIha
Comprida, Estado de São paulo.
Foney'Fa.: (0XXl3) 3842-7000 - (0)Oü 3) 3842.1 l4l
E-MAIL : j uridicq@j hacomprida sp. gov. br

A Prefeitura Municipar de Irha comprida toma púbrico, para ciência dos interessados,
!l:_por tlter 

.mldio de seu pregoeiro, designado pelo Liecreto nd 538 de zr de Novemúro oe2oo7, realizaá ricirâção na modaridaae rnicÃo rnrsrxciel A aberhrra dos enr"i"pã a.proposta e documentâção ocorrerá no dia 07 de Dezembro de 2010 às 10:00 no" , no 
-cuíin"t"

do 
_sTlor.ryeleiro M,nicipat, situado à Avenida geira úar, ;'t r.000 - Barnerírio Mq, Recanro,neste Município de llha Comprida Estado de Sib paulo.

. I nrle,te licitação, cujo tipo é o de MENoR pREçú FoR. ITEM será integralmente
cond^uzi^d-a pelo pregodro assessorado por sua equrpe de upoiá 

" 
soa ,qraa nos lerÍnos da Lei n,

!::5:0/02 .e subsidiariarnente pela Lei n' n.ewbr,-coíso-àte as conaiçoes esratuídas nestemstrumento convocalório e seus aÍExos, constaÍües do processo indicado acima_

I-DO OBIETO

,l 
l. Destrna-se o presente pregão presorciar, à escolha_ do(s) rnelho(es) propon€ntds) para alrcrlaçào suprq referente ao fomocimanro parcelado de Materiais Diári.o; ; pt*j*;*

conforme descriçll,o no ano(o I do presente edital

tr _CONDICÔf,§ GERAIS PARA PARTICIPACÃOI -.Poderão oarticipu deste certame ricitatório todos os interessados do rarno de atiüdadeq"rlTJ.t a-o objao da aquisição, e que pre«rcherem À conúes ae croaenciamento constantesdeste Editai

J 
- Não poderão participar da ricitação: erpÍesas que estqian anquadradas nos seguintes casos:2.1 - Tiveram contralos rescindidos pera 

ryefejr_ura Muni"ipa poi rara a" 
""e*ià-J;ié"ri.q*2.2 - Sob Processo de Concordare F-al&cia ou ln"of 

"arciu'Ciii2.3 - Tenham sido declaradas impedidas de liciar com Àã íàia*" rraunicipal;
2.4 - Terúam sido declaradas iniàôneas por qualq*, o.gdã pir i*
3 - Não será admitida a participação de consôrció.
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JURIDICO
4 - Maiores esclarecimentos podeÍfo.ser obtidos pelos telefones DDD (13) 3842.70fi). no
horiírio comercial.
In _ DO REPRESENTANTE LEGAL DÀ LICITANTE
I - Para o credenciamento deverão ser aprescrtados os seguintes docurnenlos:
a) tratando-se de repÍeseÍrtante legal, o estatuto social, contrato social ou ouüo instrumento de
registro comercial, registrado Íra Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações ern decorr&rcia de tal investidurq
b) traando-se de procurador, a procuração por instrum€nto púbtico ou paticular, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar pÍeços, interpor recursos, desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes âo c€rtame, acomparüado do
correspondente documento, dentre os indicados na alinea "a", que compÍove os poderes do
mandante para a outorga
2 - O repÍesentante legal ou o proanrador deverib identificar-se exibindo documento oficial de
identifrcação.
3 - Será admitido apenâs 0I (um) represeatarÍe para cada licitante credenciada.
4 - A ausência do credcrciado, ern qualquer rpÍn€nto da sessão, importará a imediala exclusão
da licitante por ele repreenlad4 salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV- DA PROPOSTA
4.1 Na parte eÀ1ema do envelope deverá constar a palâvra 6PROPOSTA,. A proposta deverá
ser impressa ern língua portugues4 em moeda mrrente nacional, com clarez4 sem altemativas,
emendas, rasuras, entreliúas ou rrc próprio formulário que integra o pres€nte edital. Suas folhas
devem estar rubricadas e a ultima datada e assinada pelo san ÍepÍes€nÍante legal, devendo
constar:

a) Nome da licitantg endereço, número de telefone e/ou fax, CEP e no do CNPJ;
b) Preço apresentado deve discriminar as caÍacteristicas do produto colado, que dêvem estaÍ

em conformidade com as descritas m Anoro I deste edital, indicando o valor global
item, expÍesso em algarisrnos;

c) Uma única cotaçilo de preço e marca de cada item. (Em nenhuma hipótese a marca do
produto será considerada para fins de classificação, desde que atenda as exigências do
Edital e seus drexos).

d) Prazo de aüega, o qual rúo poderá ser superior a 05 (cinco) dias contados a pútiÍ do
recebimento do Pedido de Compras.

4.2 A simples participação neste ceÍtame implica:
a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste edilal e seus anexos;
b) Que o preço apresentado úrange todas as desp€sas incid€ntes sobre o objao da licitação

(a exemplo de impostos tâxâs, encargos trúalhistas, prwidanciários, fiscais, comercrais
e gastos com faÍrsporte), bem corno os descontos porvantura concedidos;

c) Que a licitante vencedora se comproÍnete a efetuaÍ a anüega do material no preço e prazo
constantes de sua propost4,

d) Que o prazo de validade da propostâ é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada
paÍa sua entrega

4.3 Até dois dias úeis antes da data fixada pra recebirrento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecinrentos, proüd&rcias ou impugtar o do convocdório do pÍeigão, quanto
às falhas ou irregularidades que o viciarern
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V - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DÀS PROPO§TA§ E IX)CUMENTOS DE
IIABILITAÇAO
5.1 No diq hora e local desigrados neste edital, o pregoeiro receberá, em envelopes distintos e

deüdamente fechados, âs pÍoposlrs comerciais e os docurnentos exigidos para habilitação. Os
envelopes deverão indicar o nürnero deste PREGÃO PRESENCIAL e conter extemaÍnente as

indicações "PROPOSTA" e "DOCLIMENTAÇÃO".
5.2 Abertos os envelopes com I pÍopostss, será verifrcada a conformidade das propostas

apresentadas com os requisitos estabelecidos rrc irutrumento convocatório, sendo
desclassificadas as que estiverem em desacordo.
5.3 Será enüio, selecionada pelo pregoeiro a proposta de ÍnenoÍ pÍeço e 6 pÍopostÀs em valores
sucessivos e superiores até l07q relativamente à de meíroÍ pÍeço.
5.4 Não havendo pelo maros 3 (três) propostas nas condi@es definidas no item anterior, o
pregoeiro classificará as melhores propostas seguintes às que efetivanente já tenham sido por ele
selecionadas, até o máximo de tês, quaisquer que sejun os preços oferecidos.
5.5 As licitantes selecionadas na forma dos itens 5.3 e 5.4 será dada oportunidade paÍa nova
disputq por meio de lmces verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a paÍir da
autora da proposta de maior preço.
5.5.1 Os lances serão realizados pelo rrror valor uniúrb por iicm.
5.6 Se os valores de duas ou mais pÍopostas escritrs ficaÍem empatados, será realizado um
sorteio para defint qual das licitantes reglstraÍá pÍimeüo seu lance verbal.
5.7 Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais qurrlas se façarn necess&ias.
5.8 Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que oferta o mctror prtço unitúrio por
itern.
5.9 A desistência em apresentar larrce veôal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará
exclusão da licitarüe apenas da etrya de lances verbais.
5.l0 Após esse ato, sení errcerrada a etapa competitiva e serão orderndas as propostas, ern ordem
crescente, exclusivamente pelo critério de menor prEço por itcm.
5.1I O pregoeiro oomirurá a aceitúilidade, qurrto ao objeto e valor, da primeira classiÍicada
conforme este edital e seus aner<os, e decidirá moúvadamente a respdlo.
5.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com üstas à redução do
preço.
5.is Àpos a negocraçao se houver o rregoero examlrurá a meitabtttoaoe oo menor preço.

decidin<io moü vadam€nle a resperto.
5.14 Sendo aceitável a oferta, será verilicada o al€ítdimeírto das condições hóilitdórias somente

da licitânte que a tiver formulado.
5.15 Constatâdo o at€ÍdiÍrpnto ple*ro às o<ig&rcias editalícias, a licitante será declarada

vencedora do certamg sendo-llre adjudicado o objeto paa o qual apresattou proposta, após o
úanscurso da compet€Íúe fase recursal.
5.16 Se a oferta não for acdtável ou se a propon€írte não atender k exigêrrcias habilitatórias, o
pregoeiro examinará as ofertas subsoqüentes, na ordem de classificação, âté a apuÍação de uma
pÍopoíq sendo a respectiva proponenle declarada vencedora e a ela adjudicado o objdo, para o

qual apÍesentou propost4 após o hursouno da competerte fme reqrrsal.
5.17 Da rermião lawaÍ-se-á alâ ciÍcurstanciadq na qual seÍão Íegisúadas todas as ocorràrçias o

que, ao final, será csinada pelo pregoeiro e licitantes pres€ntes.
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It-»,LrrlrIutlcÃo
6.1 - Os documentos abaixo poderão ser apresentados no original ou por fotocópia autenticada:
6.1.1 - As empresas deverão apres€ÍltaÍ originais ou fotocópia autenticada do Certificado de
Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade;
6.1.2 Original ou fotocópia autenticada da Certidib de Regulandade junto ao INSS, dentro do
prazo de validade:
6.1.3 - Original ou fotocópia autenüc8da de prova de imcrição do cadastro de con[ibuintes
estadual ou municipal, se houver, rdativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente m seu
ramo de atividade e compúivel com o objeto contratual.
6.1 .4 - Original ou fotoópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individuai:
6.1.5 - Original ou fotoópia autenticáda do aro constituüvo, estatuto ou contÍato social em
vigor, deüdamente registrado, em se trdando de sociedades conrerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de docunentos de eleição de seus adminisrradores.
6.1.6 - Original ou fotoópia autenticada do ato mmtitutivo, no c€so de sociedades civis,
acomparüada de prova de diretoria ern exerclcio;
6.1.7 - Original ou fotoópia aúenücada do decreto de autorização, eÍn se tsatmdo de empresa
de sociedade estrangeira em fimciommento no País, e ato de autorização para Âmcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigr;
6.1.8 - Original ou fotocôpia aúurticada da prova de regrrlaridade para com a fazenda municipal
do domicilio ou sede do licitante\ ou outsa equlval€nte, na forma da lei;
61.9 - Original ou fotocópia autenticadq da comprovação de aptidão para o desempenho de
atiüdade pertinente e compatívd em característicâs, quantidades e pÍazos com o objeto da
licitação;
6.1.9.1 - A comprovação de quantidade Íica limitada a 50% (cirqúenta por cento) do total
exigdo na licitação em referàrcia-
6. I . t 0 - Original ou fotocopia autcrticad4 do balanço purimonial e demonstrações contábeis do
ütimo exercício financeiro socid, já exigleis e qresentados na forma da Lei que comproveÍn a
boa situação financeira da ernpres4 vedada a sua substituiçâo por balarrcetes ou balanços
proüsónos'
6.1.11 - Original ou fotocópia autenticada da certidão negativa de falência ou concordata
expedida pelo distribúdor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonia.l, o<pedida no
domicílio da pessoa fisic4
6. I . 12 - Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal.

VII _ DOS CRITÉRIOS DE JUI,GAMENTO E ÁDJUDICACÃO
7.1 No julgamento das propostas será considerado o <ritério de rmor pÍeço por item, desde
que atenda as exigências deste edital.
7.2 O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta seja considerada vencedora
do c€ÍtaÍne.
7.3 Serão desclassificadas as pÍoposlas que nib aterderem à exigências desle edital, bem como
aquelas que apresentaÍem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do
preço de mercado.

VIII _ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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8.1 Declarado o vencedot qualquo licitante poderá maniÍirstar iÍnediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o rito previsto no inciso XVIII do art- 4' da Lei 10.520/02.
8.2 Os autos do processo p€rmanecerilo com vista franqueada aos interessados no Departamento
de Compras da Prefeitura Municipal de llha Comprida, à Avenida Beira Mar, n' 11.000 -
Balneáfio Meu Recanto nha Compridq Estado de São Parlo.
8.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos irxusceüveis de
aproveitaÍnento.
8.4 A fatta de manifestação imediata e rnotivada da licitante iÍnportaÍá a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto à vencedoÍa.

D( - DAS PENALIDADES
9.1 A vencedora do certame que descunprir, quaisquer das cláusulas ou condições do presente
edital. frcará sujeita às p€nalidades previstas no afl. f daLà 10.5201O2, bem corm aos artigos
86 e 87 da Lei n' 8.6«193.
9.2 Nos termos do art. 87 da Lei 8.66ó193, pela inexecuçÍto total ou parcial deste contrúo, a
contratadq garantida a préüa defes4 ficará sujeita ràs seguintes sanções:
a) Advertênci4
b) Multa de 10% (dez por ceoto) do valor do contralo;
c) Suspensão temporaria de participação an licitação e impedimento de contralar com este
órgilo promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade paÍa licilaÍ ou conralar com a Administração Pública em geral
€nquanto perdurarem os nrotivos determinattes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administraçilo pelos prcjuízos Íesultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
9.3 Se o valor da müta ou iÍrdeÍtização deüda nilo for recolhido, será aúomdicamenle
descontado da primeira paÍcela de preço a que a contratãda üer a fazer Jus, acrescido de juros
moratónos de 1% (um por cento) ao mês, olr, quando for o caso, obrado judicialrnente.
9.4 Apos a aplicação de quaisquer das poralidades acima previstas, realizar-se.á comunicaçâto
escrita à emprês4 e publicação no Orgito de Imprersa Oficial (exclúdas as poralidades de
advertência e multa de mora), consando o fimdamento legal da puniçâo, informando ainda que o
fato seja registrado no cadasüo correspondente.

X - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRH
10.1 As desoesas deconentes da contratacão do objelo deste pÍegão correrão à conta da dotação
orcamentária - Ficha no. 275

XI-DOPAGAMENTO
I l. I O prazo paa pagaÍn€nto é dê dé 30 (Einta) dic, corüados da emissfu da nota fiscal.
11.2 No caso do órgão licitador atrasar os pagam€ntos, estês seÍão atualizados finaÍlceiramenle,
pelo índice legal, IGPM - FGV, conforme legislaçib pertinante, ern ügor na data do efetivo
pagamento.

XII_ DO CONTRÂTO
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l2.l O prazo para reâirada e assinduÍa do oontÍdo é de 05 (cinco) dias üteis a contar da data de

homologação do pregito.

12.2 O mesmo deverá ser reúado junto m DepaÍtaÍnenlo de Compras, da Prefeitura Municipal

de llha Comprida, à Avenida Beira Mar, n" I t.0OO - Balneário Mqr Recanto, neste Município de

Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

12.3 - A não retirada do contsalo eoseja a desclassificaçilo do propoÍente'

OBS. A entrega imediata dos Materiais Didáticos e Pedagógicos, dispensa a celebração de

contrato.

XItr - DO LOCÀL DE ENTREGA DO§ MATERIÀIS
l3.lAentregadoprodulodeveráserdauadqaé05(cinco)diasapósasolicitação,no
»epartamentJde Súde da Prefeitura Municipal de llha Comprida, na Avenida Beira Mar, no

t t.'ooo, no Balnerárrio MqI Recmto, neste Município de llha comprida, Estado de são Paulo, de

segunda a sexta-feira das 09:00 às 16:00 hora§ os quais serão conferidos.e, se achados

irr"egulares, devolvidos à ernpresq que terá o prazo de 24 horc para subsütúr os Materiais

üdáticos e Pedagógicos rejeitados.

13.2 A entrega será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei 8'666/93 '

XIV - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
14.1 Neúuma indenizaçib será devida às propo €ntes pela etaboraçil,o dou apresenlaçilo de

documentação relativa a presente licitação.

iai e pr"r-t" licitação someare poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

deconeÍlte de falo superveniente devldrnente comprovad4 ou urulada no todo ou em parte, poÍ

ilegaiouae de ofició ou poÍ provocsção de terceiios, medimte parecer escrito e deúdamente

fundamentado.
l4.3opregoeiro,nointeressepúblico,poderásanar,relevaromissõesoueÍTospuramente
formais observados na documenúão 

" 
p.ôpost4 desde que úo contraÍiem a legislaçiío vigente

e não compÍometaÍn a lisura da licitaçã;, sando possívei a pÍomoçib de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

i+.4 quuirqua, oclarecimentos sobre dúvidas, eventualm€nte suscitadas' relativas às orientações

contidas no p.o.*" pi"leo, poUob ser solicitadc por escrito à Comissfu de Licitações através

do Telefone (0XXl3) 3842'7000 - Depaíameno de Compras'

14.5 Soticitamos a gentileza das evenürrais participmtes deixar registrado junto ao DepartaÍnento

de compras 0".t" u*icipaia"a", o o.uil, endereço e telefone, para inforrrrações de eventuais

alterações no edital.

xv-ANEXOS
15.1 - Anexo I - DescriÇÍIo dos Produtos

15.2 - Anexo II - Minúa do Contrato

Itha Comprida (SP), 22 de Novembro de 2010'

DúCIO JOSÉ Vf,NTURA
Prefeito MuniciPal


